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PRECEDENTES 

Repercussão Geral 

Existência de Repercussão Geral  

 

STF reconhece repercussão geral em Temas relacio-

nados a guardadores de veículos, privilégios proces-

suais da ECT e retroatividade de lei penal (Temas 

1408, 1407 e 1406) 
 

Direito Processual Penal 
 

Tema 1408 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se dis-

cute, à luz dos artigos 5; XL, da Constituição Federal, a possibilidade de re-

troação de alteração da Lei de Execuções Penais, realizada pela Lei nº 

14.843/2024, que tornou obrigatória a realização do exame criminológico 

para a progressão de regime em razão da garantia de irretroatividade da lei 

penal mais gravosa. 

 

Leading Case: RE 1536743 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 14/06/2025 

 

 

Leia as informações no site  

 

 

 PRECEDENTES | INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF |  
LEGISLAÇÃO | JULGADOS TJRJ | TJRJ | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS(novos) 
 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7163767
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1408
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Direito Administrativo | Direito Civil 
 

Tema 1407 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se dis-

cute, à luz dos artigos 5º; 173; § 1º; II; e § 2º, da Constituição Federal, a 

extensão dos privilégios processuais previstos no artigo 1º do Decreto n. 

20.910/1932 e no artigo 2º do Decreto-Lei n. 4.597/1942 à Empresa Brasi-

leira de Correios e Telégrafos — ECT. 

 

Leading Case: RE 790059 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 14/06/2025 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Administrativo 
 

Tema 1406 – STF 

Situação do Tema: Reconhecida a existência de repercussão geral 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se dis-

cute, à luz dos artigos 22, XVI; 24; I; 29 e 30; I, da Constituição Federal, a 

competência para legislar sobre a atividade de guardador autônomo de ve-

ículos em vias e logradouros do Município de Porte Alegre/RS e, consecta-

riamente, a constitucionalidade da Lei Complementar Municipal n. 

874/2020, a qual dispôs acerca da proibição da referida atividade profissio-

nal. 

 

Leading Case: ARE 1482123 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 14/06/2025 

 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STF 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4511901
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1407
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6864620
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1406
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Recurso Repetitivo 

Tese 

Fixação de honorários em ações de saúde contra o 
Poder Público deve observar apreciação equitativa 
(Tema 1313) 

 

Direito Processual Civil 
 

Tema 1313 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Saber se, nas demandas em que se plei-

teia do Poder Público o fornecimento de prestações em saúde, os honorá-

rios advocatícios devem ser fixados com base no valor da prestação ou do 

valor atualizado da causa (art. 85, §§ 2º, 3º e 4º, III, CPC), ou arbitrados por 

apreciação equitativa (art. 85, parágrafo 8º, do CPC). 

 

Tese Firmada: Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfa-

ção do direito à saúde, os honorários advocatícios são fixados por aprecia-

ção equitativa, sem aplicação do art. 85, § 8º-A, do CPC. 

 

Informações Complementares: Há determinação, nos termos do art. 1.037, 

II, do CPC/15, de suspender o processamento de todos os processos, indivi-

duais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha 

havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, 

na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 

orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2169102 / AL; REsp 2166690 / RN 

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

Data da publicação do acórdão:16/06/2025  

 

Leia as informações no site  

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403378344
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403227165
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1313&cod_tema_final=1313
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Íntegra do Acórdão  

 

Prazo prescricional para pagamento de quantia 

certa pela Fazenda Pública não se suspende durante 

implantação em folha (1311) 
 

Direito Processual Civil 
 

Tema 1311 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Saber se o curso do prazo prescricional 

da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública é suspenso du-

rante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento 

imposta na mesma sentença. 

 

Tese Firmada: O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia 

certa pela fazenda pública não é suspenso durante o cumprimento da obri-

gação de implantar em folha de pagamento imposta na mesma sentença. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspender o processa-

mento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a 

mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 

ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2057984 / CE; REsp 2139074 / PE 

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

Data da publicação do acórdão:16/06/2025  

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202403378344&dt_publicacao=16/06/2025
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300850043
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401458410
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1311&cod_tema_final=1311
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202401458410&dt_publicacao=16/06/2025
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STJ define tese sobre suspensão da exigibilidade 
de crédito não tributário mediante fiança bancária 
ou seguro garantia (Tema 1203) 

 

Direito Tributário 
 

Tema 1203 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a oferta de seguro-garantia ou 

de fiança bancária tem o condão de suspender a exigibilidade de crédito 

não tributário. 

 

Tese Firmada: O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, 

desde que corresponda ao valor atualizado do débito, acrescido de 30% 

(trinta por cento), tem o efeito de suspender a exigibilidade do crédito não 

tributário, não podendo o credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar insuficiên-

cia, defeito formal ou inidoneidade da garantia oferecida. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramita-

ção de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem 

sobre a mesma matéria e tramitem em todo o território nacional (art. 

1.037, II, do CPC/15). 

 

Leading Case: REsp 2037787 / RJ; REsp 2007865 / SP; REsp 2050751 / RJ 

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202466445
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201767674
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202202964994
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1203&cod_tema_final=1203
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STJ define que abono de permanência integra base 
de cálculo de adicionais e gratificação natalina de 
servidor público (Tema 1233) 

 

Direito Administrativo 
 

Tema 1233 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o abono de permanência in-

tegra as bases de cálculo do adicional de férias e da gratificação natalina 

(13º salário) dos servidores públicos federais. 

 

Tese Firmada: O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória 

e permanente, integra a base de incidência das verbas calculadas sobre a 

remuneração do servidor público, tais como o adicional de férias e a grati-

ficação natalina (13º salário). 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos REsps 

e AREsps em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Jus-

tiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 1993530 / RS; REsp 2055836 / PR 

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202103891228
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202300654067
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1233&cod_tema_final=1233
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STJ define que receitas oriundas da Zona Franca de 
Manaus não sofrem incidência de PIS e COFINS 
(Tema 1239) 

 

Direito Tributário 
 

Tema 1239 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a contribuição ao PIS e à CO-

FINS incidem sobre a receita decorrente de vendas de mercadorias de ori-

gem nacional ou nacionalizada e advinda de prestação de serviço para pes-

soas físicas ou jurídicas no âmbito da Zona Franca de Manaus. 

 

Tese Firmada: Não incide a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas 

advindas da prestação de serviço e da venda de mercadorias nacionais e 

nacionalizadas, a pessoas físicas e jurídicas, no âmbito da Zona Franca de 

Manaus. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recur-

sos especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou 

no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 

 

Repercussão Geral: Tema 1363/STF - 

Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para 

pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus.  

 

Leading Case: REsp 2093050 / AM; REsp 2093052 / AM; REsp 2152904 / 

AM; REsp 2152381 / AM; REsp 2152161 / AM; AREsp 2613918 / AM 

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302426426
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302472581
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402297147
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402297147
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402259928
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202402244805
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401208561
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1239&cod_tema_final=1239


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 16 

 9 

Valor global da CDA deve ser considerado para fins 
de admissibilidade recursal em execução fiscal com 
débitos de exercícios distintos (Tema 1248) 

 

Direito Processual Civil 
 

Tema 1248 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para efeito de cabimento do 

recurso de apelação em execução fiscal do mesmo tributo, deve ser obser-

vado o montante total do título executado ou os débitos individualmente 

considerados, nos termos do art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980. 

 

Tese Firmada: Nas execuções fiscais fundadas numa única Certidão de Dí-

vida Ativa, composta por débitos de exercícios diferentes do mesmo tri-

buto, a determinação da alçada, prevista no art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 

6.830/1980, deverá considerar o total da dívida constante do título execu-

tivo. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramita-

ção dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo 

grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste 

último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2077135 / RJ; REsp 2077138 / RJ; REsp 2077319 / RJ; 

REsp 2077461 / RJ  

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301966849
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301966926
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301966724
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202301950563
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?p=true&novaConsulta=true&quantidadeResultadosPorPagina=10&i=1&pesquisa_livre=1248
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STJ define requisitos para usufruto da alíquota zero 

do PERSE (Tema 1283) 
 

Direito Administrativo 
 

Tema 1283 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir: 

 

1) se é necessário (ou não) que o contribuinte esteja previamente inscrito 

no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, para que possa usu-

fruir dos benefícios previstos no Programa Emergencial de Retomada do 

Setor de Eventos (PERSE), instituído pela Lei 14.148/2021;  

 

2) se o contribuinte optante pelo SIMPLES Nacional pode (ou não) benefi-

ciar-se da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, prevista no 

PERSE, considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da LC 

123/2006. 

 

Tese Firmada: 1) É necessário que o prestador de serviços turísticos esteja 

previamente inscrito no CADASTUR, conforme previsto na Lei 11.771/2008, 

para que possa se beneficiar da alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL 

e ao IRPJ, instituído pelo art. 4º da Lei 14.148/2021 no Programa Emergen-

cial de Retomada do Setor de Eventos (PERSE);  

 

2) O contribuinte optante pelo Simples Nacional não pode se beneficiar da 

alíquota zero relativa ao PIS/COFINS, à CSLL e ao IRPJ, instituída pelo art. 4º 

da Lei 14.148/2021 no Programa Emergencial de Retomada do Setor de 

Eventos (PERSE), considerando a vedação legal inserta no art. 24, § 1º, da 

LC 123/2006. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do proces-

samento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 
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ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2126428 / RJ; REsp 2126436 / RJ; REsp 2130054 / CE; 

REsp 2138576 / PE; REsp 2144064 / PE; REsp 2144088 / CE  

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

Vedação ao reexame necessário prevista na nova 

Lei de Improbidade Administrativa não retroage 

para atingir sentenças anteriores à sua vigência 

(Tema 1284) 
 

Direito Processual Civil 
 

Tema 1284 – STJ 

Situação do tema: Mérito Julgado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a vedação ao reexame neces-

sário da sentença de improcedência ou de extinção do processo sem reso-

lução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de 

Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei 14.230/2021, é 

aplicável aos processos em curso. 

 

Tese Firmada: A vedação ao reexame necessário da sentença de improce-

dência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista pelos 

art.17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, 

com redação dada pela Lei nº 14.230/2021, não se aplica aos processos em 

curso, quando a sentença for anterior à vigência da Lei 14.230/21. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão do proces-

samento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 

a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400098796
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400098784
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400865195
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401431190
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401723592
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202401730558
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1283&cod_tema_final=1283
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ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em 

tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2117355 / MG; REsp 2118137 / MG; REsp 2120300 / 

MG  

Data do julgamento do mérito:11/06/2025  

 

Leia as informações no site  

 

 

Afetação 

Tema de Direito Previdenciário é afetado para jul-
gamento pelo STJ (Tema 1360) 

 

Direito Previdenciário 
 

Tema 1360 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a prorrogação do perí-

odo de graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro 

na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir a ausência de assentamento 

perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como meio de 

comprovação da situação de desemprego. 

 

Leading Case: REsp 2169736 / RJ; REsp 2188714 / MT 

Data de afetação: 13/06/2025 

 

Leia as informações no site  

 
Fonte: STJ 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400046299
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400113719
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400227966
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400227966
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403443449
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202403363270
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1360&cod_tema_final=1360
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF declara constitucional lei que criou o MEI-Ca-
minhoneiro 

Em decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) validou 

a lei que ampliou a aplicação do regime tributário do Simples Nacional ao 

transportador rodoviário de carga inscrito como Microempreendedor Indi-

vidual (MEI). A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7096 foi julgada 

na sessão virtual encerrada em 6/6. 

 

Na ação, a Confederação Nacional do Transporte (CNT) alegava que as alte-

rações introduzidas pela Lei Complementar (LC) 188/2021 na LC 123/2006, 

ao dispensar o transportador autônomo inscrito como MEI de pagar as con-

tribuições ao Serviço Social do Transporte (Sest) e ao Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Transporte (Senat), teria invadido a competência priva-

tiva do presidente da República para editar lei envolvendo tributos. Tam-

bém sustentou que o benefício instituído provocaria impacto orçamentá-

rio-financeiro com reflexos na estrutura de financiamento da seguridade 

social e no funcionamento dos serviços sociais autônomos. 

 

O relator da matéria, ministro Gilmar Mendes, observou que, de acordo 

com a jurisprudência do STF, não há na Constituição nenhuma previsão de 

que somente o chefe do Executivo possa editar matéria tributária. Desta-

cou, ainda, que a lei não viola a Lei de Responsabilidade Fiscal nem qualquer 

dispositivo constitucional. 

 

“O novo regime mantém contribuição previdenciária compatível com a 

renda presumida da categoria e assegura acesso aos benefícios previdenci-

ários fundamentais, ainda que com regras ajustadas à realidade contribu-

tiva do MEI”, concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-declara-constitucional-lei-que-criou-o-mei-caminhoneiro/
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMEN-

TAL (ADPF) 

PDT recorre ao STF para criação de protocolo de 
urgência na rede de saúde do DF 

O Partido Democrático Trabalhista (PDT) solicitou ao Supremo Tribunal Fe-

deral (STF) que ordene o governo do Distrito Federal a elaborar e imple-

mentar, em até 45 dias, protocolo de atendimento para pacientes classifi-

cados como urgentes na rede pública de saúde. O pedido é feito na Argui-

ção de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1235, distribuída 

ao ministro André Mendonça. 

 

Segundo o PDT, a precariedade dos serviços de saúde revela grave desvio 

administrativo, diante do aumento expressivo de receitas assegurado pelo 

Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF), demonstrando “claro des-

compromisso com a boa gestão pública e com os fins essenciais do Estado”. 

 

Medida liminar 

 

Ao denunciar a condução da política pública de saúde no DF, o partido 

alerta para o fato de o Executivo frequentemente restringir o atendimento 

nas unidades e negar acesso aos serviços sem dar o devido encaminha-

mento até mesmo aos pacientes em estado grave. 

 

Em razão dos efeitos diários impostos aos moradores e por violar dispositi-

vos constitucionais, como a garantia à vida e o direito social à saúde, o PDT 

requer a intervenção urgente do Supremo para restaurar a ordem constitu-

cional violada. 

 

A agremiação também pede que seja normalizado o serviço a pacientes tri-

ados como urgentes, a divulgação imediata das causas de restrição de aten-

dimento (bandeiras vermelha e laranja) nas unidades de saúde, a apresen-

tação do plano de recuperação das unidades, o cumprimento das determi-

nações dos Tribunais de Contas do Distrito Federal (TCDF) e da União (TCU) 

e a adoção de um plano de redução de filas para cirurgias eletivas e não 

eletivas. 
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Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

STF requisita informações sobre fraudes no INSS 

Ministro André Mendonça pediu informações ao próprio INSS, à Polícia 
Federal e aos órgãos de controle sobre descontos suspeitos em benefícios 
previdenciários e assistenciais 
 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 
 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Municipal nº 56221 de 13 de junho de 2025 - Dispõe sobre 

a regulamentação da divisão de elite da Guarda Municipal - Força Munici-

pal, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 56222 de 13 de junho de 2025 - Dispõe sobre 

o Código de Condutas da divisão de elite armada da Guarda Municipal - 

Força Municipal, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 56223 de 13 de junho de 2025 - Dispõe sobre 

a criação da Divisão de Elite da GM-RIO - Força Municipal, na estrutura or-

ganizacional da Guarda Municipal do Rio de Janeiro e dá outras providên-

cias. 

 
Fonte: D.O. Rio 

 

 
 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/pdt-recorre-ao-stf-para-criacao-de-protocolo-de-urgencia-na-rede-de-saude-do-df/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-requisita-informacoes-sobre-fraudes-no-inss/
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1171631/7430
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1171627/7430
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1171628/7430
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JULGADOS TJRJ 

Direito Privado 
Oitava Câmara de Direito Privado 

0106158-81.2017.8.19.0001 
Relator: Des. Wagner Cinelli de Paula Freitas 

j. 11.06.2025     p. 13.06.2025 

 

Apelação cível. Direito Civil e Constitucional. Responsabilidade civil. Publi-

cação ofensiva na internet.  

 

Ação indenizatória proposta por ator nacionalmente conhecido contra ins-

tituição de viés político em razão de postagem ofensiva à sua imagem na 

internet, que o vinculava falsamente à obtenção de vantagens indevidas em 

troca de apoio à Presidente da República que ocupava o cargo à época dos 

fatos. Sentença de improcedência sob o fundamento de que o réu teria 

agido dentro dos limites de sua liberdade de expressão. Reforma que se 

impõe. Direito de crítica que, embora essencial à liberdade de expressão, 

encontra limites na veracidade dos fatos e na vedação à manipulação e de-

sinformação. Publicação que, no caso dos autos, ao propagar informação 

inverídica, ultrapassou os limites da crítica legítima, atingindo a honra e a 

dignidade do autor. Responsabilidade civil configurada. Necessidade de re-

moção do conteúdo e de reparação do dano moral causado. Sentença que 

se reforma integralmente. Recurso provido. Apelação cível. Direito Civil e 

do consumidor. 

 

Íntegra do Acórdão  

 
Fonte: e-Juris 

 
  

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0106158-81.2017.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CB30578C03C636C1AF061DDBDFCF08C2C51914545129&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004CB30578C03C636C1AF061DDBDFCF08C2C51914545129&USER=
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Direito Penal  
Primeira Câmara Criminal 

0006797-16.2025.8.19.0000 
Relatora: Desª. Maria Sandra Rocha Kayat Direito 

j. 10/06/2025 p. 13/06/2025 

 

Direito Penal e da Infância e Juventude. Agravo de instrumento criminal. 

Medidas protetivas de urgência. Suspeita de agressão materna. Extensão 

indevida das medidas ao filho não envolvido. Rejeição da preliminar e, no 

mérito, provimento parcial. 

 

I. Caso em exame 

1. Agravo de instrumento interposto por genitora contra decisão da Vara 

Especializada em Crimes contra Crianças e Adolescentes que manteve me-

didas protetivas de urgência em favor de seus dois filhos menores, deferi-

das após suposta agressão física contra um deles. 

2. A decisão agravada determinou o afastamento da mãe do convívio com 

ambos os filhos, fixando guarda fática ao genitor e visitas supervisionadas, 

sem delimitação de frequência ou horários. 

 

II. Questão em discussão 

3. A questão em discussão consiste em saber se: (i) o Juízo Criminal é com-

petente para determinar medidas protetivas que envolvam guarda fática 

temporária de menores, mesmo havendo ação de guarda em trâmite na 

Vara de Família; (ii) as medidas protetivas podem ser estendidas ao filho 

que não foi diretamente envolvido nos fatos narrados. 

 

III. Razões de decidir 

4. A competência da Vara Especializada em Crimes contra Crianças e Ado-

lescentes para aplicação de medidas protetivas de urgência está prevista na 

Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), sendo legítima a concessão de guarda 

fática temporária em situações de risco atual. 

5. A decisão de primeiro grau está devidamente fundamentada, com base 

em laudo pericial e em declarações do filho mais velho, que relatou agres-

sões físicas praticadas pela mãe. 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0006797-16.2025.8.19.0000
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6. A extensão das medidas protetivas ao filho mais novo, que não foi men-

cionado como vítima de agressão, carece de justificativa concreta, não ha-

vendo nos autos elementos que indiquem risco atual ou iminente à sua in-

tegridade. 

7. A manutenção das medidas em relação ao filho mais velho é adequada, 

considerando a verossimilhança das alegações e a natureza preventiva das 

medidas protetivas. 

8. No presente caso, as medidas não foram fixadas por tempo indetermi-

nado, mas sim, estão condicionadas à realização de estudo técnico multi-

disciplinar. 

 

IV. Dispositivo e tese 

Recurso parcialmente provido para afastar a extensão das medidas proteti-

vas de urgência ao filho mais novo, mantendo-as exclusivamente em rela-

ção ao filho mais velho. 

 

Tese de julgamento: 

"1. É legítima a concessão de guarda fática temporária pelo Juízo Criminal, 

no contexto de medidas protetivas de urgência previstas na Lei nº 

14.344/2022, diante de risco atual à integridade da criança. 

A extensão de medidas protetivas a menor não envolvido nos fatos deve 

estar fundamentada em elementos concretos de risco, sob pena de nuli-

dade." 

 

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 227; Lei nº 14.344/2022 (Lei 

Henry Borel), arts. 2º, 3º, 16, 20, 21, 25; CPP, art. 313; CPC, art. 212, § 2º; 

Resolução CNJ nº 417/2021, art. 36, § 1º. 

 

Jurisprudência relevante citada: STF, HC 712.781, Rel. Min. Rogério Schietti 

Cruz, Sexta Turma, j. 12.12.2023; STJ, AgRg no HC 836.856, Rel. Min. Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, j. 23.10.2023. 

 

Acórdão em Segredo de Justiça  

 
Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

Conscientização da violência contra a pessoa 
idosa: maior parte dos processos da Vara Especiali-
zada é por negligência 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

 
 
 

NOTÍCIAS STF 

 
AÇÕES INTENTADAS 

Meta deve enviar ao STF dados sobre perfis cita-
dos como usados por Mauro Cid 

Decisão atende a pedido da defesa do militar, após reportagem na im-
prensa alegar que ele trocou mensagens pelos perfis 
 

Leia a notícia no site  

 
 
Fonte: STF 

 

 

 
 
  

https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404124931
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404124931
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/404124931
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/meta-deve-enviar-ao-stf-dados-sobre-perfis-citados-como-usados-por-mauro-cid/


Boletim do Conhecimento 2025 | Informativo SEDIF | Edição 16 

 20 

NOTÍCIAS STJ 

Peça publicitária que mostra grafite em espaço pú-
blico de forma indireta não viola direitos do artista 

A exibição indireta e acessória, em peça publicitária, de um grafite feito em 

espaço público, sem a autorização prévia do artista, não caracteriza viola-

ção de direitos autorais. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) negou provimento ao recurso de um artista que pedia a condenação 

por danos materiais e morais da empresa administradora da plataforma de 

vídeos TikTok, devido à exibição de um grafite de sua autoria no local co-

nhecido como Beco do Batman, na vila Madalena, em São Paulo, durante 

um filme publicitário de divulgação da própria plataforma. O beco é famoso 

por seus muros decorados com grafites de diversos artistas. 

 

O recorrente ajuizou a ação de reparação de danos em 2022, alegando que 

a empresa teria violado seus direitos com a inserção não autorizada de uma 

de suas pinturas na ação publicitária. Pediu a indenização de R$ 18 mil por 

danos materiais e R$ 15 mil por danos morais. 

 

Contudo, tanto o juízo de primeiro grau quanto o Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) julgaram os pedidos improcedentes, considerando que não 

houve ofensa aos direitos autorais. 

 

Grafite é protegido pela Lei de Direitos Autorais 

 

O relator do caso no STJ, ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, comentou que 

o grafite, uma manifestação artística urbana que ocupa posição de desta-

que no cenário cultural contemporâneo, também é protegido pela Lei de 

Direitos Autorais (Lei 9.610/1998). 

 

Assim como merece toda a proteção conferida pela lei – ressaltou o minis-

tro –, o autor do grafite também tem seus direitos sujeitos às limitações do 

mesmo diploma legal, como a prevista no artigo 48, que assegura a livre 
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representação, em fotos e produtos audiovisuais, das obras situadas per-

manentemente em logradouros públicos. 

 

"Essa regra não se traduz na ampla permissão para o uso da obra de terceiro 

com propósito eminentemente comercial, ou seja, segue vedada qualquer 

tentativa de exploração econômica da obra por meio das mais variadas for-

mas, visto que tal direito pertence exclusivamente ao autor da obra artística 

e, eventualmente, a seus sucessores", declarou. 

 

Uso indireto e acessório do grafite na peça publicitária 

 

Contudo, no caso em análise, o ministro verificou que o uso da obra se deu 

de forma indireta, apenas como pano de fundo para a apresentação de um 

dançarino, não caracterizando uma tentativa de reprodução do grafite. 

Além disso, o relator destacou que não houve prejuízos à exploração nor-

mal da obra nem aos legítimos interesses do autor. 

 

Ambas as instâncias ordinárias – observou Villas Bôas Cueva – foram firmes 

ao indicar que a representação indireta do grafite teve natureza mera-

mente acidental e acessória, bem como não ficou configurado o fim lucra-

tivo na utilização do painel; e que a apresentação do dançarino contratado 

foi, na verdade, o foco real da peça publicitária. 

 

Leia a notícia no site  

 

Intervenção da Funai na adoção de criança indí-
gena não impõe competência da Justiça Federal 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que a 

intervenção da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) nas ações 

de adoção de criança indígena, ainda que obrigatória, não atrai automati-

camente a competência da Justiça Federal. 

 

O colegiado entendeu que esse tipo de situação não envolve disputa em 

torno de direitos indígenas e que o melhor interesse da criança ou do ado-

lescente recomenda a análise do caso pela Justiça estadual, uma vez que as 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/16062025-Peca-publicitaria-que-mostra-grafite-em-espaco-publico-de-forma-indireta-nao-viola-direitos-do-artista.aspx
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Varas de Infância e Juventude contam com equipe técnica especializada e 

têm condições de acompanhar o processo de forma mais adequada. 

 

O conflito de competência julgado pela turma teve origem em ação de ado-

ção movida por um indígena que cuida da criança desde o nascimento, pois 

convive em união estável com a mãe dela. 

 

A ação foi ajuizada na Justiça estadual do Pará, que, devido à necessidade 

de intervenção da Funai, declinou da competência para a Justiça Federal. O 

juízo federal, contudo, suscitou o conflito no STJ por entender que a inter-

venção da autarquia não altera a competência e que a manutenção do pro-

cesso na Justiça estadual atende ao melhor interesse da criança. 

 

Participação da Funai não é mero formalismo processual 

 

A relatora do conflito, ministra Nancy Andrighi, explicou que o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), em seu artigo 28, parágrafo 6º, inciso III, 

determina que, na hipótese de procedimento de guarda, tutela ou adoção 

de criança ou adolescente indígena, é obrigatória a intervenção e oitiva de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista pe-

rante a equipe multidisciplinar que acompanhará o procedimento. 

 

Segundo a ministra, a presença da Funai em tais casos possibilita a melhor 

verificação das condições e particularidades da família biológica, a fim de 

propiciar o adequado acolhimento do menor na família substituta. 

 

A intervenção obrigatória da Funai, para a relatora, configura não uma sim-

ples formalidade processual, mas um "mecanismo que legitima o processo 

adotivo de criança e adolescente oriundos de família indígena". 

 

Vara de Infância e Juventude tem melhores condições de avaliar o pro-

cesso 

 

Nancy Andrighi destacou que a Constituição inclui entre as competências 

da Justiça Federal as demandas nas quais as autarquias federais sejam au-

toras, rés, assistentes ou oponentes, bem como aquelas que envolvem dis-

puta em torno de direitos indígenas. 
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Ela lembrou que o STJ já se manifestou no sentido de que a competência 

federal se refere aos direitos indígenas elencados no artigo 231 da Consti-

tuição. Da mesma forma, ressaltou que o Supremo Tribunal Federal (STF) 

entende que a Justiça Federal só será competente quando "o processo ver-

sar sobre questões diretamente ligadas à cultura indígena e ao direito sobre 

suas terras, ou quando envolvidos interesses da União". 

 

"Na ação de adoção de criança indígena, portanto, a Funai não exerce di-

reito próprio, não figurando como autora, ré, assistente ou oponente. 

Trata-se, em verdade, de atuação consultiva perante a equipe multidiscipli-

nar que acompanhará a demanda (artigo 28, parágrafo 6º, ECA)", afirmou. 

 

Segundo a relatora, a ação de adoção não afeta direitos indígenas, mas sim 

o resguardo da integridade psicofísica da criança ou do adolescente. Esse 

procedimento, avaliou, diz respeito a direito privado, uma vez que trata de 

interesse particular do menor de origem indígena. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 

 

 

 
 

  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/16062025-Intervencao-da-Funai-na-adocao-de-crianca-indigena-nao-impoe-competencia-da-Justica-Federal.aspx
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NOTÍCIAS CNJ 

Plenário estabelece diretrizes norteadoras a serem 
aplicadas em processos estruturais 

Gestão dos litígios repetitivos será foco do I Encon-
tro Nacional da Rede de Inteligência 

 
Fonte: CNJ 

 

 

 
 

https://www.cnj.jus.br/plenario-estabelece-diretrizes-norteadoras-a-serem-aplicadas-em-processos-estruturais/
https://www.cnj.jus.br/plenario-estabelece-diretrizes-norteadoras-a-serem-aplicadas-em-processos-estruturais/
https://www.cnj.jus.br/gestao-dos-litigios-repetitivos-serao-foco-do-i-encontro-nacional-da-rede-de-inteligencia/
https://www.cnj.jus.br/gestao-dos-litigios-repetitivos-serao-foco-do-i-encontro-nacional-da-rede-de-inteligencia/
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ACESSE NO PORTAL DO 

CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 

 

 

INFORMATIVOS 

STF nº 1.181 | novo 

STJ nº 853 | novo 

Edição Extraordinária STJ nº 24 

Boletim de Precedentes STJ 130 |  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1181.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0853
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0024E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2025/130_boletim_precedentes_stj_20250604.pdf

